
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

(Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 05/2023)
 
A Unidade Gestora Câmara Municipal de Vereadores de Portalegre,
Estado do Rio  Grande do Norte,  torna público  o  extrato  do 1º
Termo  Aditivo  ao  Instrumento  Contratual  resultante  da
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2023 – Processo Administrativo
nº 10/2023.
 
Contratante: Câmara Municipal de Portalegre/RN.
 
Contratada:  Aldo  Araújo  Sociedade  Individual  de  Advocacia,
inscrita  na  OAB/RN  sob  o  nº  683  e  no  CNPJ/MF  sob  nº
26.536.689/0001-67,  estabelecida  à  Rua  Joaquim  Marcelino  da
Silva, nº 1000, Vila Brasília, Centro, CEP: 59663-000 - Serra do
Mel/RN.
 
Objeto  do  Contrato:  Execução  dos  serviços  de  consultoria  e
assessoria jurídico-legislativa, incluindo-se ações em prol da Escola
do Legislativo Municipal da Câmara Municipal de Portalegre/RN,
para atender as necessidades da CONTRATANTE.
 
Objetivo do Termo Aditivo: Prorrogar o prazo de vigência de que
trata a Cláusula Terceira – item 3.1 do Contrato Administrativo nº
05/2023 firmado em 28 de fevereiro de 2023 entre as partes; e
Alterar a dotação de que trata a Cláusula Sétima - item 7.1, de
forma que as despesas decorrentes do presente aditivo correrão
por  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária  existente  no
orçamento  vigente:  01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção  das
Atividades do Poder Legislativo; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.
 
Vigência do Termo Aditivo nº 01: 29 de fevereiro a 31 de dezembro
de 2024.
 
Fundamento  legal:  Artigo  57,  II,  §  2º  da  Lei  nº  8.666/93  e
alterações.
 
Signatários: Marcio José Pereira de Oliveira (pela Contratante) e
Aldo Araújo da Silva (pela Contratada)
 
Portalegre/RN, 27 de fevereiro de 2024
 
Helison de Oliveira
Presidente da CPL
 
(Republicado por incorreção. Matéria publicada no Diário Oficial da
FECAM, no dia 28/02/2024. EDIÇÃO 1847).

Publicado por: Márcio José Pereira de Oliveira
Código Identificador: 55150333

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 29/02/2024.
EDIÇÃO 1848. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


